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TORTALtZA
GASINETE DA VEREADORA

AORIANA GERONIMO

EMENDA SUPRESSIVA N. 12026 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 008/2026
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Propõe emenda supressiva ao Projeto de Lei

Complementar n' 008/2026 que "ALTER4

DISPOSITII/OS DAS LEIS

COMPLEMENruJRE,S ,ry' 17ó, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 2011, E N'122, DE 20 DE

MARÇO DE 2025, QUE TRATAM DA

ORGANIzuÇÃO E A ESTRUTURA

A D NII N ISTRÁTI IA DO P OD E R EXEC Ü TI TO

MI]NICIPAL, E DÁ OUTRÁS

PROYIDÉNCIAS.".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l'Fica suprimido o Artigo 3" do Projeto de Lei Complementar n" 008/2026

Art.2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA. NlUNICIPAL DE FORTALEZA,

E\T I)E DF_ 2026.

Adriana ronrmo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

PEL0 ÂtiT0R

0 5 H;;B 61

t' ,iie::';_*- Í



6mlnr tlurrcrplt ot

FORTATEZA
GAEINETE DA VÉREADORÂ

ADRTANA GERôNr,\4o

JI.ISTIF'ICATI\ A

A presente emenda tem por Íinalidade suprimir o art. 3" do Projeto de Lei
Complementar n'0008/2026. de modo a preservar a competência da Secretaria Municipal de

Proteção Animal (SMPA) para a gestão do Fundo Municipai de Proteção Animal. nos termos

atualmente previstos no inciso III do art. 5l -B da Lei ComplemenÍar n" 42212025.

A manutençâo dessa atribuição na estrutura da SMPA revela-se mais consentânea conl
o fortalecimento institucional da politica pública de proteção animal. unra vez que o Fundo

constitui instrumento essencial para a execução. o financiamento e a continuidade das ações

finalísticas da pasta.

A justificativa apresentada pelo Poder Executivo para a retirada da competência. no

sentido de que seria necessário "reordenar as atribuiçôes da SMPA. concentrando suas ações

nas políticas públicas, diretrizes e pÍogramas de proteção e bem-estar animal". não se mostra
suficiente para afastar a pertinência da gestão do Fundo pela própria Secrelaria. Ao contrário.
a administraçâo do Fundo integra justamenle o núcleo de efetivação dessas politicas.
conferindo à SMPA maior autonomia. capacidade de planejamento e eÍ'iciência na aplicação
dos recursos destinados à causa animal.

Assim. a supressão do art. 3" é medida que melhor resguarda a coerência
administrativa e evita o esvaziamento de um instrumenÍo financeiro diretamente vinculado à
execução das politicas públicas de proteção animal.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MTJNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE DE2O26.

,lÀruon'a,YAdriana G nrm o

Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL


